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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

ESTADO DA BAHIA 
 

                      Praça da Bandeira, Nº 55 – Campo Formoso-BA – Tel (74) 3645-1523/1524 

                      CNPJ. 13.908.702/0001 – 10 

DECRETO Nº 165/2024 
 

 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Campo Formoso, Estado da Bahia, no uso de 

uma das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso V da Lei 

001/90, (Lei Orgânica do Município) e conforme Lei nº 009/2018. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica revogada a gratificação de atividade suplementar concedida no 

Decreto de nº 084/2023, datado do dia 21 de março de 2023 e publicado no 

dia 21 de março de 2023 da servidora Priscila Cardoso Guimarães Mendes. 
 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 

efeitos retroagidos ao dia 03 de junho de 2024 e revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Formoso, 26 de junho de 2024. 

 

 

 

Elmo Aluízio Vieira Nascimento 

Prefeito Municipal 
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